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FAÇO SABER que a Cfünara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. I" - Acrescenta os incisos V e VI ao Artigo 2° da Lei 2.584, de 06 de setc..:mbro 
de 2004, que Ins tituiu o Fundo de Apoio ao Esporte Amador de Ubatuba, passando a tigurar com a 
seguinte rc..:dação: 
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V - Organizar torneios, campeonatos e eventos objetivando o desenvolvimento das 

equipes representativas no Município. 

VI - Pagamentos de taxas de federações e liga, bem como pagamentos de 

arbitragens, transporte, alimentação e outros congêneres, nas ocasiões de competições das equipes 

que representam o Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposição 

em contrario. 
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PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 03 de junho de 20 13. 
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